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CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO
DECRETO LEGISLATIVO Nº 20, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.

Aprova a Prestação de Contas do Poder
Executivo do Município de Pato Branco,
referenteao exercício financeiro de 2022.

 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Presidente, promulgo o seguinte Decreto
Legislativo:
 
Art. 1º Fica aprovada a Prestação de Contas do Poder
Executivo do Município de Pato Branco, referente ao exercício
financeiro de 2022.
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
desuapublicação.
 
Pato Branco, 18 de setembro de 2024.
 
EDUARDO ALBANI DALA COSTA
Presidente 
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